
MINISTÉRIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL
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PROCESSO No 60585.000882/2018-49

TERMO  DE  CONTRATO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº
024/2019,  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A
UNIÃO,  POR  INTERMÉDIO  DO
MINISTÉRIO  DA  DEFESA
(MD)/DEPARTAMENTO  DE
ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI)
E  A  EMPRESA  CVT CONSTRUTORA
LTDA.

A UNIÃO,  entidade  de  direito  público  interno,  por  intermédio  do  MINISTÉRIO  DA  DEFESA
(MD)/DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA (DEADI), com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco “Q”, na cidade de Brasília-DF, CEP 70049-900, CNPJ nº 03.277.610/0001-25,
neste  ato  representado  pelo  Diretor  do  Departamento  de  Administração  Interna  da  Secretaria  de
Orçamento e Organização Institucional, Senhor ADRIANO PORTELLA DE AMORIM,  nomeado
pela Portaria nº 2.083/Casa Civil, de 25/10/2016 (publicada no DOU n° 206, de 26/10/2016), delegação
de competência advinda da Portaria nº 101/SEORI/SG, de 16/3/2016 (publicada no DOU n° 57, de
24/3/2016),  inscrito  no  CPF nº  012.201.397-26,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  1648897  –
SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa a CVT CONSTRUTORA LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 05.993.595/0001-47, com sede na Avenida Araucárias, Lote 305, Sala
205, Edifício Maggiore Shopping, Águas Claras, Brasília/DF - CEP 71.936-250, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor GIOVANE VELOSO DE OLIVEIRA, portador
da Carteira de Identidade nº M-4 812.059, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 644.944.036-87, tendo em
vista o que consta no Processo nº 60585.000882/2018-49 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de
julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 8/2019, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para a execução dos serviços de
engenharia, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital,
objetivando:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
VALOR

TOTAL/ANUAL

1

1

A APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE ARQUITETURA DO
BLOCO "Q" JUNTO AO CBMDF COM TODAS AS
ADEQUAÇÕES NECESSÁRIAS AO REFERIDO PROJETO
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA;

A ADEQUAÇÃO DOS PROJETOS EXISTENTES DE
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS ATÉ A SUA
APROVAÇÃO FINAL JUNTO AO CBMDF; E ELABORAÇÃO
DO PROJETO DE DETECÇÃO E ALARME CONTRA
INCÊNDIO PARA O BLOCO "Q".

 R$ 90.000,00

2
INSTALAÇÃO DO NOVO SISTEMA DE DETECÇÃO E
ALARME DE INCÊNDIO DO BLOCO "Q", E OUTRAS
ADEQUAÇÕES FÍSICAS NAS INSTALAÇÕES.

 R$ 720.000,00

3
AQUISIÇÃO/INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE ALARME E
CENTRAL REPETIDORA

 R$ 18.682,77

VALOR GLOBAL R$ 828.682,77

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1.  O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  será  de  18  (dezoito)  meses,  a  contar  de  sua
assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  O valor  mensal  da contratação  será  aquele  apresentado pela  contratada de  acordo com o
cronograma de execução dos serviços, perfazendo o valor total de R$ 828.682,77 (oitocentos e vinte
e oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e sete centavos).

3.2.  No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes da
execução do objeto,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,  previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à  Contratada
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Órgão/Unidade 52101 - Ministério da Defesa;

Naturezas de Despesa dos itens que compõem o Grupo 1:

Item 1 -33.90.39-05

Item 2 -33.90.39-16

Item 3 -44.90.52-24

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender  às  despesas  da  mesma natureza,  cuja  alocação será  feita  no  início  de  cada  exercício
financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INCC-DI  (ou
outro que venha a substituí-lo).

6.2. Em observância ao art. 5º do Decreto nº 1.054/1994, os preços contratuais referentes às cessões de
uso de área a título oneroso serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação do
INCC-DI,  com base  na  seguinte  fórmula,  vedada  a  periodicidade  de  reajuste  inferior  a  um  ano,
contados da data limite para apresentação da proposta: 

I - Io

R = V _______ , onde:

                Io

R = valor do reajuste procurado;

V = valor contratual do fornecimento, obra ou serviço a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega
da proposta da licitação;

I = índice relativo à data do reajuste. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ADITAMENTOS

7.1. Se a alteração contratual se referir a serviços que não constem do Orçamento Detalhado, serão
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observados os critérios abaixo, na ordem como apresentados a seguir: A definição dos preços unitários
dos serviços objeto de aditamento contratual obedecerá aos seguintes critérios:

7.2.  Se  a  alteração  contratual  contemplar  acréscimos  ou  supressões  de  serviços  constantes  do
Orçamento Detalhado, serão adotados os seus preços unitários;

7.3. Será utilizado o preço unitário constante da tabela do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil, mantido e divulgado pela Caixa Econômica Federal:

7.4. Será utilizada tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração
pública federal,  incorporando-se  às  composições  de custos  destas  tabelas,  sempre  que  possível,  os
custos de insumos constantes do SINAPI;

7.5. Caso não se consiga aplicar um dos critérios acima, o preço dos insumos será obtido mediante
pesquisa  de  preços  no  mercado de,  no  mínimo,  3  (três)  fornecedores  independentes,  devidamente
justificado e aprovado pela fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Contratada prestará garantia no valor de R$ 41.434,13 (quarenta e um mil, quatrocentos e
trinta e quatro reais e treze centavos), correspondente a 5% do valor contratado, no prazo de 10 (dez)
dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) dias após o término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, observados os requisitos previstos no
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

8.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme
estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 409/2016, observada a legislação que rege a matéria.

8.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação:

(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou

(2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos da alínea
"j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1.  A execução dos serviços  será iniciada em até 8  (oito)  dias  após o recebimento da Ordem de
Serviço  na  assinatura  do  contrato.  A  contratada,  por  ocasião  da  execução  dos  serviços,  deverá
respeitar o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela Administração, Apêndice G ao
Termo de Referência.

9.1.1. Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência será de 18 (dezoito) meses.

9.1.2. Prazo de execução dos serviços: O prazo de execução será de 10 (dez) meses a contar da
data da assinatura do contrato.

9.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação
escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

9.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos manuais, projetos AS BUILT e instruções exigíveis.
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9.3.  A  Contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais  técnicos competentes,  acompanhados dos profissionais encarregados pela obra,  com a
finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os  arremates,  retoques  e
revisões finais que se fizerem necessários.

9.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

9.3.2.  A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados,  cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

9.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 (noventa)
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela
autoridade  competente,  desde  que  tenham  sido  devidamente  atendidas  todas  as  exigências  da
fiscalização  quanto  às  pendências  observadas  e  somente  após  solucionadas  todas  as  reclamações
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de
serviços empregados na execução do contrato.

9.4.1. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

9.4.2.  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser  procedida
tempestivamente,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à
exaustão do prazo.

9.5.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser  corrigidos/refeitos
/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

9.6. Forma de execução:

9.6.1. Nos 05 (cinco) dias seguintes ao recebimento da notificação mencionada no subitem 9.4.4, a
Fiscalização do Contrato fará a vistoria dos serviços executados verificando se foram atendidas todas as
condições contratuais e previsões do cronograma. Findo o prazo para notificação, sem que esta seja
encaminhada, a Fiscalização do Contrato fará a vistoria.

9.6.2.  O  pagamento  de  serviços  executados  antecipadamente  à  previsão  do  Cronograma  Físico-
financeiro  dependerá  de  prévia  autorização  da  Fiscalização  do  Contrato  e  estará  condicionada  à
disponibilidade  financeira  da  Contratante.  A antecipação  de  etapas  somente  será  autorizada  se  for
conveniente para a Administração da Contratante.

9.6.3. Somente serão considerados para medição e pagamento, os serviços efetivamente concluídos,
aprovados pela fiscalização, observados o cumprimento fiel das especificações e a correspondência
com o projeto. Não serão considerados para efeito de medição e pagamento a entrega de materiais em
canteiro de serviços.

9.6.4. A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no prazo de até 05 (cinco) dias
após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada etapa de medição, notificar o
Contratante sobre a conclusão dos serviços. O documento de notificação será expedido em duas vias a
serem  entregues  ao  Fiscal  do  Contrato,  para  recibo.  O  referido  documento  deverá  encaminhar  o
Relatório dos Serviços Executados na etapa.
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9.6.5.  A  execução  do  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  representante  da  Contratante
especialmente designado pela autoridade competente.

9.6.6.  A contratada  deverá  apresentar,  em  até  8  (oito)  dias  após  a  assinatura  do  contrato,  para  a
aprovação da fiscalização do MD, o Cronograma Físico Financeiro,  para controle de pagamento e
medições  de  serviços  executados.  O Cronograma  Físico  Financeiro  deverá  prever  10 desembolsos
mensais sucessivos, devendo a última parcela do referido cronograma não ser inferior a 10% do total
dos serviços.

9.6.7.  A contratada  deverá  apresentar,  em  até  8  (oito)  dias  após  a  assinatura  do  contrato,  para  a
aprovação da fiscalização do MD, o Plano de Execução dos Serviços – PES, que deverá nortear o
Cronograma Físico-Financeiro que será seguido para controle de medições e pagamentos. O objetivo
do  PES  é  estabelecer  um  sequenciamento  de  serviços  adequado  de  maneira  a  possibilitar  o
cumprimento do prazo. O PES deverá dimensionar o número de técnicos e operários necessários à
formação  das  equipes  e  ao  cumprimento  dos  prazos  por  etapa,  permitindo  ainda  a  realização  do
cronograma aprovado.

9.6.8. A contratada deverá observar os seguintes horários para o desenvolvimento dos serviços
sob sua responsabilidade:

9.6.8.1. Durante o horário de expediente a contratada poderá executar os serviços de instalação do
sistema de detecção e alarme em áreas de circulação, banheiros, vestiários, depósitos, ou seja, áreas em
que a execução dos serviços não atrapalhe o expediente dos servidores civis e militares do ministério.

9.6.8.2. Em horários fora do expediente, das 19h às 07h e nos sábados, domingos e feriados serão
executados os serviços de instalação nas áreas de escritórios do Bloco "Q".

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2.  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à
autoridade competente para as providências cabíveis;

10.1.3.  Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas  no curso da execução dos serviços,  fixando prazo para a  sua correção,
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme Cronograma Físico
Financeiro;

10.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em
conformidade com art. 36, §8º da IN SLTI/MP nº 2/2008;

10.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

10.1.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.1.9.  Arquivamento,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  AS  BUILT,  especificações  técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
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recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.1.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto:

10.1.10.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código
de Defesa do Consumidor).

10.1.10.2. A certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

10.1.10.3. O AS BUILT, elaborado pelo responsável por sua execução.

10.2. São obrigações da CONTRATADA:

10.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.2.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos  14  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  ficando  a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.2.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

10.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço;

10.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à
Contratante;

10.2.9.  Apresentar,  quando  solicitado  pela  Administração,  atestado  de  antecedentes  criminais  e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

10.2.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,  no
prazo fixado pela fiscalização do contrato,  nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.2.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

10.2.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvios de função;

10.2.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição
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de aprendiz para os maiores de quatorze anos;  nem permitir  a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.16.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

10.2.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la  na  execução  do  contrato  com  capacidade  para  tomar  decisões  compatíveis  com  os
compromissos assumidos;

10.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10.2.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

10.2.20.  Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.2.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.2.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

10.2.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for,  a fim de que não venham a ser  danificadas as redes hidrossanitárias,  elétricas e de
comunicação.

10.2.25.  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.2.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica  referentes  ao  objeto  do  contrato  e  especialidades  pertinentes,  nos  termos  das  normas
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.2.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.2.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência e seus anexos,
conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

10.2.29.  Assegurar  à  Contratante,  em  conformidade  com  o  previsto  no  art.  19,  XVI  da  IN
SLTI/MP nº 2/2008:

10.2.29.1. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e  congênere,  e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato,  inclusive
aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando proibida  a  sua  utilização  sem que  exista
autorização  expressa  da  Contratante,  sob  pena  de  multa,  sem prejuízo  das  sanções  civis  e  penais
cabíveis.

10.2.29.2. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
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forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.2.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

10.2.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.2.32.  Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.2.33.  Elaborar  o  Diário  de  Execução  dos  Serviços  de  Engenharia,  incluindo  diariamente,  pelo
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados,  registro  de  ocorrências  e  outros  fatos  relacionados,  bem  como  os  comunicados  à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

10.2.34.  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em desacordo  com o  estabelecido  no
instrumento  contratual,  neste  Termo  de  Referência  e  seus  anexos,  bem  como  substituir  aqueles
realizados  com materiais  defeituosos  ou com vício  de  construção,  pelo  prazo de  05  (cinco)  anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado
pelo fiscal da Contratante.

10.2.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n°
5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável –
PMFS  devidamente  aprovado  pelo  órgão  competente  do  Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  -
SISNAMA; (b)  supressão da vegetação natural,  devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema  Nacional  do  Meio  Ambiente  -  SISNAMA; (c)  florestas  plantadas;  e  (d)  outras  fontes  de
biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

10.2.36. Comprovar a procedência legal  dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MPOG
n°  1,  de  19/01/2010,  por  ocasião  da  respectiva  medição,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos, conforme o caso:

10.2.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

10.2.36.2.  Cópia dos Comprovantes de Registro  do fornecedor e do transportador dos  produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  -  CTF,  mantido  pelo  IBAMA,  quando  tal  inscrição  for
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17,
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação
correlata;

10.2.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112, de 21/08/2006, quando se tratar
de produtos  ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e  armazenamento exijam a
emissão de tal licença obrigatória.

10.2.36.3.1.  Caso  os  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados  na  execução  contratual  tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a Contratada deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a  fim de demonstrar  a  regularidade do transporte  e  armazenamento nos
limites do território estadual.

10.2.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do

:: SEI / MD - 1673963 - Contrato :: https://sei.defesa.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

9 of 15 14/06/2019 10:46



Conselho Nacional  de Meio Ambiente -  CONAMA, conforme artigo 4°,  §§ 2°  e  3°,  da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

10.2.37.1.  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às  diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conforme o caso;

10.2.37.2.  Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA  n°  307,  de  05/07/2002,  a
CONTRATADA  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.2.37.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de
material para usos futuros;

10.2.37.2.2. Resíduos B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados  a  áreas  de  armazenamento  temporário,  sendo  dispostos  de  modo  a  permitir  a  sua
utilização ou reciclagem futura;

10.2.37.2.3.  Resíduos Classe  C  (para  os  quais  não  foram desenvolvidas  tecnologias  ou  aplicações
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser  armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.2.37.2.4.  Resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas
específicas.

10.2.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.2.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil,  ou do Projeto de  Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.

10.2.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.2.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de
26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

10.2.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -  Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas  Técnicas  -  ABNT,  nos  termos  da  Resolução  CONAMA n°  01,  de  08/03/90,  e  legislação
correlata;

10.2.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

10.2.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
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patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por
qualquer  causa  de  destruição,  danificação,  defeitos  ou  incorreções  dos  serviços  ou  dos  bens  da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

10.2.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo
de Referência e demais documentos anexos;

10.2.41.  Providenciar,  conforme  o  caso,  as  ligações  definitivas  das  utilidades  previstas  no  projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

10.2.42. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de
documentos  técnicos,  gráficos e  descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia,
previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências
capazes  de  oferecer  impedimento  total  ou  parcial,  permanente  ou  temporário,  à  execução  do
empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e
entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo  a  plena  compreensão  das  informações  prestadas,  bem como  sua  aplicação  correta  nos
trabalhos:

10.2.43.  A  elaboração  dos  projetos  executivos  deverá  partir  das  soluções  desenvolvidas  nos
anteprojetos  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  seus  anexos  (Caderno  de  Encargos  e
Especificações  Técnicas)  e  apresentar  o  detalhamento  dos  elementos  construtivos  e  especificações
técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

10.2.44.  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

10.2.45.  Serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  contratada  eventuais  erros/equívocos  no
dimensionamento da proposta.

10.2.46. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura
do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar
início  à  execução  do  serviço,  com  o  esclarecimento  das  obrigações  contratuais,  em  que  estejam
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da
empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.

10.2.47.  Atender  às  normas da  Política  de  Segurança da Informação e Comunicações  (POSIC)  da
AC/MD, Portaria Normativa nº 2/GM-MD/2019.

10.2.48.  Entregar  na  Coordenação  de  Segurança  da  AC/MD  a  primeira  via  do  Termo  de
Responsabilidade (Apêndice J) assinado por todos os prestadores de serviços e a primeira via do Termo
de Confidencialidade (Apêndice I) assinado pelo representante da Contratada.

10.2.49. Deverá demonstrar que possui mecanismos que assegurem a segurança das informações da
AC/MD por  ela  acessadas  direta  ou  indiretamente  (acesso  aos  ativos  que  contêm informações)  e
cumprir o disposto na POSIC quando aplicável.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002,
a Contratada que:

11.1.1.  inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.1.3. fraudar na execução do contrato;

11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. cometer fraude fiscal;

11.1.6. não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

11.2.2. multa moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.2.1.  em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para
reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do
valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do
contrato;

11.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

11.2.3. multa compensatória de até 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

11.2.3.1.  em caso de inexecução parcial,  a multa  compensatória,  no mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.4.  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o
MINISTÉRIO DA DEFESA (MD), por até 2 (dois) anos;

11.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

11.2.6.  impedimento de  licitar  e  contratar  com a  União com o consequente  descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

11.3.1.  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.3.3.  demonstre  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em virtude  de  atos
ilícitos praticados.
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11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6.  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.1.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.

12.1.5. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à Contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2.  A  Contratada  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1.  Incumbirá  à  Contratante  providenciar  a  publicação deste  instrumento,  por  extrato,  no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Brasília/DF - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Pelo Contratante:

ADRIANO PORTELLA AMORIM
Diretor do Departamento de Administração Interna

Pela Contratada:

GIOVANE VELOSO DE OLIVEIRA
Representante da Empresa

Testemunhas:

MAURÍCIO DINIZ BARBOSA
Gestor

FERNANDO MENDES DE ALMEIDA
Gestor Substituto
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FLÁVIO DOS RAMOS DE SOUSA MENDONÇA
Fiscal Técnico

THIAGO ARAUJO FERNANDES DO NASCIMENTO
Fiscal Técnico Substituto

Documento assinado eletronicamente por Flávio dos Ramos de Sousa Mendonça, Assistente
Técnico(a) Militar, em 07/06/2019, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Araujo Fernandes do Nasciment, Assistente
Técnico(a) Militar, em 07/06/2019, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mendes de Almeida, Técnico, em
07/06/2019, às 17:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Diniz Barbosa, Gestor(a) de Contrato, em
07/06/2019, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Giovane Veloso de Oliveira, Usuário Externo, em
10/06/2019, às 08:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Portella de Amorim, Diretor(a), em
10/06/2019, às 14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br
/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código
verificador 1673963 e o código CRC 73EFD191.

Referência: Processo nº 60585.000882/2018-49 SEI nº 1673963
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